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PORTARIA NO 44í, DE 13 DE JUNHO DE2023.

DrsPoE soBRE EXONERAÇÃO DE
SUBCOORDENADOR GERAL
ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO
ESPíRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇôrs r PRERRocATTvAS.

RESOLVE:

Art.1' EXONERAR a pedido o o Sr. FELIPE ANDRADE MERLO, brasileiro, solteiro,
portador do RG no 125.358-322-MG, filho de Miguel Merlo e maria das Graças
Andrade Merlo, do cargo que exercia na Prefeitura Municipal de Barra de Sáo
Francisco -ES, o cargo de provimento de comissão de Subcoordenador geral

Administrativo, Lei Complementar no 049, de 08 de agosto de 2022.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra De Sáo Francisco, Estado do Espírito Santo,
13 de junho de 2023.

MU N IC IPAL.
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